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CAM ARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA ESTADO DE SÃO PAULO CEP 11680 

Lei nf: 17 - De 31 de Asosto de 1964. 

Cria a apreensão preventiva de 
cães, institui multa e dá ou -
tras providências.-

O Senhor Francisco Ma.tarazzo Sobrinho, / 
Prefeito !Junicipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado / 
de São ?aulo, usando das atribuições que lhe são conferidas -
por Lei, etc ••• 

Faz Saber que a Câmara :Mtmicipal decretou 
e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 
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- Serão presos preventivamente, por três dias, todos
os cães, sem identificação, encontrados nas vias ~ 
olicas. 

- Após o prazo estipulado, os animais serão extermi1'l!, 
dos. 

- A exteTI~inação será efetuada por processos quÍLlico~ 
evitando oofr:inentos do anL~al. 

- A retirada de um animal preso será :mediante o paga
mento de Cr$ 3.000,00 (tres rr-il cruzeiros), pa5os na 
Tesouraria 6-a Trefei tura ::Iunicipal. 

- ~ expressalar:iente proibida a passagem de cães, mes
mo os indentificados, na faixa arenosa da praia. 

- A ?refeitura Municipal deverá providenciar placas/ 
de avisos nas praias e solicitar auxílio da ~elega
cia de :FolÍcia, para o cumpriuento da lei. 
Os infr'.~tores pagarão a multa de c~::t 5.000,00 (cinco 
mil cruzeiros). 

- Fica aberto na Co:c.tadoria da :='refei t~:ra r.::unicipal , 
VLJ. crédito de crt 50. 000, 00 (cinquenta mil cruzei 
ros), :pr:::.ra execução da presente Lei. 

Art. 5º - :Csta lei entrará er:1 vigor na data de sua publica 
çao, revogadas as disposições em contrário. 

Ubatuba, 31 ce agÔsto de 1964. 

(a) Fraucisco r.:atarazzo 3obrinho 
J?refei to T1iu11icipal 

?.e~istraaa e publicada r-'8- Seção de Expediente da Prefeitura -
llur:ici.:pal da :r:stância :Salneélria de troa ·t-ciba, Estado de São Fau
lo, em 31 de agôsto de 1954. 

(a) Luiz Carlos ~hanna 
Clwfe de Se ção. 


